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Projelo de Listq de Prédios Urbonos ou Froções Aulónomos Devolutos

Audiêncio dos lnleressodos - Ano 2023

Joõo José NoscimenÌo Rodrigues, Vereodor do Cômoro Municipol do Funchol, tiÌulor dos

pelouros do UrbonÍsmo e do ReobilitoçÕo Urbono, no uso do competêncio que lhe é conferido pelo

olíneo t), do n.' 1 do ortigo 35.o e do ortigo 5ó.o do Lei n.o 75120l.3, de l2 de setembro, no suo redoçõo

otuol, delegodo pelo Presidente do Cômoro Municipol. otrovés do Despocho de DelegoçÕo e

Subdelegoçõo de Competêncios exorodo a 7 de obril de 2022, publicitodo pelo Editol n." 216/2022,

do mesmo doto, torno público, poro os devÍdos e legois efeitos, que por deliberoçõo tomodo no

reuniõo ordinório do Cômoro Municipol. dotodo de ló de novembro de 2023, foi oprovodo o

intençõo do Cômoro Municipol do Funchol de quolificor como devolutos os prédios urbonos ou

froções oulónomos constonies do Listo em onexo oo presente Editol, por preencherem os requisitos

previstos no ortigo 2.", do Decreto-Lei n.o ì 59/2006, de B de ogosto. republicodo e olterodo pelo

Decreto-Lei n.' 67 /2019, de 2l de moio.

Aos proprietorios dos prédios urbonos ou froções outónomos que integrom o referido Listo, é

concedido o prozo de l0 dios úteis o contor do doto do publicoçÕo do presente Editol poro,

querendo, exercer o direito de oudiêncio prévio, nos termos e prozos previstos nos ortigos 112." e 122."

do Código do Procedimento Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei n." 4/2015, de 7 de joneiro,

no suo redoçõo otuol, invocondo o que tiverem por conveniente, designodomente, olgumo dos

exceções previstos no orÌigo 3.o do Decreto-Lei n." ì 59/200ó, de B de ogosto, no suo redoçÕo otuol.

Findo esse prozo. é intençÕo desto outorquio decloror como devolutos os imóveis constontes

do Listo onexo oo presente Editol, fixondo o teor do listo definitivo o comunicor o Autoridode

Iributório e Aduoneiro, poro efeitos de ogrovomento do lmposto Municipolsobre lmóveis, conforme

previsto no ortigo I 12.'do Código do lmposto Municipol sobre lmoveis, no suo redoçÕo oÌuol.

Os processos individuois referentes oos prédìos ou froçÕes obrongidos, podem ser

consultodos, medionte prévio morcoçõo, junto do Deportomento Jurídico do Cômoro Municipol do

Funchol, no Proço do Município, dos 9:30 òs ì2:00, e dos l4:30 òs ì 7:00 horos.

Poços do Município do Funchol. oos I ó de novembro de 2023

O Vereodor do ômoro Muni t,

Joõo J Rodrigues
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MoRADA oo PnÉoro ou FnnçÃo Auróruonan Merntz Fnrcue sra

Beco do Soles, n." I 303 lmoculodo Coroçõo de Morio

Ruo do Til, n." 88-B 21 80 lmoculodo Coroçõo de Morio

Estrodo dos Mormeleiros, n.o 80 2384 lmoculodo CoroçÕo de Morio

Escodos do Coso Bronco, n.o 3 1507 Monte

Trovesso do Covo, n.o 2 1759 Monte

Cominho do Toninho, n.o 45 3ó00 Monte

Ruo Novo Pedro José de Ornelos, n.o 58 1972 Sonto Luzio

Ruo Silvestre Quintino de Freitos, n.os 90 e 92 21 03 Sonto Luzio

Ruo Joõo Corlos Gomes, n.o' I4 e ì ó 2906

Ruo do Boo Viogem. n.o' 5A,7 ,9 e ì I 70 Sonto Morio Moior

Sonto Luzio

Ruo de Sonto Morio, n.os l8Z e .l89
235 Sonto Morio Moior

Beco do Lombo do Boo Visto, n.o 30 r 839 Sonto Morio Moior

Ruo do Ribeiro do Noro, n.o l5 2571 Sonto Morio Moior

Cominho do Coso Velho, n.o 23 4479 Sonto Morío Moior

Beco do Fonte. n.o 4l 4838 Sonto Morio Moior

Beco do Fontenório, n.o I I 507 I Sonto Morio Moior

Ruo Belo de SÕo Tiogo, n.o 9ì 5l l4 Sonto Morio Moior

Beco do Podorio, n.o 4 3496 Sqnto António

Cominho do Coso Bronco, n.o 17 ó153 Sonto António

Ruo do Pedro Sino, n.o i7-C 2226 Sõo Gonçolo
Ruo Novo do lgrejo, n.o 17 4178 Sõo Gonçolo
Rompo do Costonheiro, n.o 34 503ó Sõo Mortinho

Ruo dos Frios, n.o 4ó 409 SÕo Pedro

Ruo dos Netos, n.os l9 e 2l ó03 SÕo Pedro

Ruo Novo do Pico de Sõo Joõo, n.o Z 3340 Sõo Pedro

Ruo dos Pretos, n.os 30 e 32 3870 SÕo Pedro

Cominho do Penteodo, n.o l8 2l 30 Sõo Roque

Ruo do ConceiçÕo, n.o 100 598 Sé


